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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
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instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

 

Art. 2º  (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do 

valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.  

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada 

para uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% 

(seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 

mesmas condições e preços do concessionário do serviço público local.  

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), 

fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 

referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 

equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 

 

Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 

I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou 

inferior a 10.000 Kw (dez mil quilowatts); 

II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no 

montante correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; 

quando suas instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação 

será devida ao Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 

III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação 

consumidora se localizar no Município afetado. 

 

Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um 

estado ou município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita 
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proporcionalmente, levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de 

interesse público regional ou local.  

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 

DNAEE, elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios 

estabelecidos no caput deste artigo. 

 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 

13/3/1990) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 

 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, 

alterada pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 

..................................................................................................................... 

 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o 

gás forem extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por 

cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos 

Estados e Distrito Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se 

localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque ou 

desembarque; 1,5% (um e meio por cento) aos Municípios produtores e suas 

respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da 
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Marinha, para tender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 

econômicas das referidas áreas e 0,5% (meio por cento) para constituir um 

fundo especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e 

Municípios. 

...................................................................................................................... 

 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, 

ilhas fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso 

ou gás, farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."  

 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será 

efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos 

órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente 

ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - 

BTN, ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação 

dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001, com redação dada pela Lei nº 12.858, de 

9/9/2013) 

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013)  

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as relativas a 

pagamento de salários e outras verbas de natureza remuneratória a profissionais do magistério 

em efetivo exercício na rede pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este 

artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 

Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento 

da compensação. 

 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 

(noventa) dias da data de sua publicação.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 

1953, na redação que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as demais 

disposições em contrário. 
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Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcanti Fialho 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 

será feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, 

de 8/1/2008 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 

administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 

oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C , item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 

subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a 

montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 
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§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 

receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 

mineral, as despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,2% (dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 

lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 
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§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de 

permissão de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, 

vigente desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica 

extinta a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009) 

 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

 

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto 

betuminoso e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos 

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês 

subsequente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do 

Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção 

monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. " 

 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará 

providências no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de 

consumo mensal equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito 

sob a forma medida, quer sob a forma de estimativa.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  
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